
RESOLUÇÃO N° 188, DE 09 DE ABRIL DE 2007.

AUTORIZA A CONFECÇÃO DE
PLACAS HONORÍFICAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Serra, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte
Resolução:

Art. Io - Fica autorizado à confecção de 32 (trinta e duas) placas honoríficas em homenagem
ao dia das Mães que será entregue em Sessão Solene no plenário desta Casa de Leis no dia 14 de
maio de 2007, às 19:00 horas.

Art. V - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, que serão suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 09 de Abril de 2007.
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